(?ÆÛÌ0ì1R0)

[image: image1.jpg]



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Numeração Única: 0015567-76.2009.4.01.3400

RECURSO ESPECIAL
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2009.34.00.015654-3/DF 

PAGE  
PODER JUDICIÁRIO
fls.2/2
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
Numeração Única: 0015567-76.2009.4.01.3400

RECURSO ESPECIAL
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2009.34.00.015654-3/DF 


	APELANTE
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS

	APELADO
	:
	VALBER DA COSTA AGUIAR

	DEFENSOR
	:
	DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DPU

	REMETENTE
	:
	JUIZO FEDERAL DA 3A VARA - DF


D E C I S Ã O

Cuida-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal.
Em suas razões recursais a parte recorrente alega que o acórdão alvejado violou os dispositivos legais por ela particularizados.
Decido. 

O recurso não merece trânsito.

Em primeiro lugar, no acórdão recorrido foi declarada a decadência administrativa (art. 54 da Lei nº 9.784/99) para cancelar a anistia deferida ao autor, sendo tal fundamentação bastante para a resolução da controvérsia.

Assim, manifestamente descabida a alegação de violação ao art. 535, II, do CPC.

Na mesma linha, todos os demais argumentos vertidos no recurso especial destoam da fundamentação presente no aresto por ele atacado. Repita-se, a Turma julgadora considerou perenizado, em face do decurso do tempo, o reconhecimento da condição de anistiado do autor levado a efeito pela autoridade administrativa competente.

Porque dissociados do julgado, os argumentos meritórios do recurso atraem a aplicação analógica da Súmula 284 do STF.

Ao fim, “É inadmissível o recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.” (Súmula 211/STJ.)
Não, houve, in casu, prequestionamento em relação em relação à questão da prescrição da pretensão autoral.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intime-se.

Transcorrido o prazo legal sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à vara de origem.

Brasília, 5 de setembro de 2014.
Desembargadora Federal NEUZA ALVES

Vice-Presidente
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